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A4FERNANADA CARELLI DA SILVAPrefeitura Municipal de Lima Duarte – MGComissa8o de Licitaça8o do Prega8o Eletro: nico nº 034/2024
Assunto: Recurso Administrativo – Solicitaça8o de Saneamento de Falha Formal na Habilitaça8o e Reafirmaça8o do Crite@rio de Regionalidade
Prezada Sra. FERNANDA CARELLI DA SILVAEm refere:ncia ao Prega8o Eletro: nico nº 034/2024, venho, respeitosamente, interpor recurso administrativo, com base no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, em raza8o da ause:ncia do documento de comprovaça8o te@cnica no momento da habilitaça8o, e para reafirmar a correta aplicaça8o do crite@rio de regionalidade, conforme estabelecido no edital e na Lei Municipal nº 1940/2019.1. Contextualizaça8oDurante a ana@ lise de habilitaça8o, foi identificada a ause:ncia do Termo de Capacidade Te@cnica em nossa documentaça8o enviada. Este documento, essencial para comprovaça8o de aptida8o te@cnica, na8o foi anexado por um erro operacional involunta@ rio, que em nada compromete nossa capacidade te@cnica para atender ao objeto licitado.Adicionalmente, cabe destacar que nossa empresa foi declarada vencedora estando no crite@rio de regionalidade, conforme estipulado no edital e na legislaça8o municipal, que garante prioridade a empresas locais e regionais. Este crite@rio visa fomentar o desenvolvimento econo: mico regional e assegurar a competitividade justa.Por outro lado, observou-se que o licitante anteriormente apontado como vencedor e@  da cidade de Arantina, MG, a qual na8o esta@  claramente incluí@da na definiça8o de "regionalidade" prevista no edital, que abrange os municí@pios da microrregia8o de Juiz de Fora e da Zona da 
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Mata.2. Amparo LegalNos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, o saneamento de falhas formais nos documentos apresentados e@  permitido, desde que na8o altere a substa:ncia da proposta ou da habilitaça8o. O princí@pio da ampla competitividade e o interesse pu@ blico justificam plenamente a regularizaça8o do documento faltante, evitando desclassificaço8 es baseadas em questo8 es meramente formais.Adicionalmente, a Lei Municipal nº 1940/2019, ao regulamentar a regionalidade, estabelece que empresas sediadas em Lima Duarte ou em municí@pios pertencentes aI  microrregia8o de Juiz de Fora e aI  Zona da Mata possuem prefere:ncia no certame.3. Comprovaça8o Te@cnicaAnexo a este recurso esta@  o Termo de Capacidade Te@cnica, que atesta a aptida8o de nossa empresa para a execuça8o dos serviços objeto desta licitaça8o. Este documento reafirma nossa total capacidade de cumprir o contrato com excele:ncia.4. PedidoDiante do exposto, solicito:1. A aceitaça8o deste recurso administrativo, com a consequente regularizaça8o da falha formal identificada.2. A manutença8o de nossa habilitaça8o no certame com base na comprovaça8o te@cnica anexada.3. A reafirmaça8o da aplicaça8o do crite@rio de regionalidade, considerando que o licitante anteriormente apontado como vencedor na8o se enquadra no escopo de regionalidade definido no edital e na legislaça8o municipal.Reitero nosso compromisso em atender aI s exige:ncias editalí@cias e executar o objeto licitado em conformidade com os padro8 es te@cnicos e de qualidade estabelecidos.Agradeço pela atença8o e coloco-me aI  disposiça8o para quaisquer esclarecimentos adicionais.Atenciosamente,LUIZ ANTONIO MONTEIRO LARACPF 282.367.856-53REPRESENTANTE LEGAL
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